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_do Ma_ 
LEI IIR 518 , Di Z7 Di 01l'l'1lBRO Di 1 952 

Eleva para! o padrão de 
vencimentos d08 Guardas de Coletg, 
rias. 

o GOVERNADOR 00 ESTADO DS IlA.TO "ROI!ISCIt 

P190 saber que a Aesembléia Legislativa do i.tado 
decreta e eu sanciono a .eguinte leil 

., Artigo 1 Q - Pica elevado para ! o .padrão de venci 
mento ·40. Guarda. de 

Artigo 2R -
neiro de 1 95 ,. 

Coletorias. 
, " Bsta le1 entrara em vigor a lR 

Paláo10 Alenoaatro, em Cuiabá, Z7 de outubro de 
1 952, l'lR da. IlIlIepellllência e 64R da RepÚblioa • 
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